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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa criar homenagem específica aos Servidores Públicos
Municipais por sua dedicaçâo, lisura, competência e assiduidade, durante o
desempenho de seu cargo como servido(a).

Vale frisar que os servidores públicos de todos os setores de serviços são essenciais
para o funcionamento e organização do governo e sociedade de uma nação.

Assim, este reconhecimento é a mais justa das homenagens para os homens e
mulheres que fizeram o servir como missão de vida, dedicando seu dia a dia e seu
trabalho, além de seus conhecimentos técnicos e experiências profissionais à nobre
tarefa de prestar serviços à sociedade.

A aposentadoria desses profissionais simboliza o fechamento de um ciclo de
dedicação, empenho e respeito.

Alegre (ES), 11 de março de 2022.
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O Município deve muito a esta valorosa classe trabalhadora e nada mais justo que
aqueles que mais dedicaram e exerceram suas atividades com competência sejam
homenageados ao encerrar suas atividades


